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Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade de 05/03/2020, página 86, coluna 4, 
leia-se como segue e não como constou: 

PARECER Nº 101/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0444/19 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, que institui 
módulo de Lotação de Auxiliar Técnico de Educação nas Unidades Educacionais da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Nos termos da justificativa, a normativa atual que regula a referida situação possui mais 
de 11 (onze) anos e não está em conformidade com a real situação das unidades ensino da 
Capital, diante disto, faz-se necessário um aumento do número de servidores pertencentes às 
equipes de apoio. 

Não obstante os elevados propósitos de seu autor, a propositura não reúne condições 
para prosseguir em tramitação, haja vista que afronta a iniciativa privativa do Poder Executivo 
para projetos de lei que regulem tal matéria. 

De início cumpre esclarecer que a lei que disponha sobre servidores públicos 
municipais é de iniciativa privativa Chefe do Poder Executivo, consoante preceitua o art. 37, § 
2º, inciso III, da Lei Orgânica do Município em consonância com a alínea "c" do inciso II do § 1º 
do art. 61 da Constituição Federal. 

Portanto, a iniciativa legislativa é privativa do Prefeito para dispor sobre servidores 
públicos municipais, principalmente para estabelecer regras gerais que digam respeito a todos 
os servidores vinculados ao Município (Estatuto dos Servidores), ou regras específicas 
referentes aos servidores da educação. Tudo em consonância com o disposto no art. 37, § 2º, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município, abaixo reproduzido: 

Art. 37 ... 

§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: ... 

III - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

Há no caso, portanto, a chamada inconstitucionalidade formal propriamente dita 
subjetiva, ou seja, aquela em que há vício de iniciativa para a edição da lei. 

Em discussão do tema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
3.061, o eminente Ministro Carlos Britto preleciona que: "o § 1º do art. 61 da Lei Republicana 
confere ao Chefe do Poder Executivo a privativa competência para iniciar os processos de 
elaboração de diplomas legislativos que disponham sobre a criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, o aumento da respectiva 
remuneração, bem como os referentes a servidores públicos da União e dos Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria (alíneas a e c do inciso II 
do art. 61). Insistindo nessa linha de opção política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os 
presidentes do Supremo Tribunal Federal , dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça 
a propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargos e remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízes que lhes forem vinculados, tudo nos termos da alínea "b" do inciso II do 
art. 96. A jurisprudência desta Casa de Justiça sedimentou o entendimento de ser a cláusula 
de reserva de iniciativa, inserta no § 1º do artigo 61 da Constituição Federal de 1988, corolário 
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do princípio da separação dos Poderes. Por isso mesmo, de compulsória observância pelos 
estados, inclusive no exercício do poder reformador que lhes assiste". 

Esse mesmo entendimento é repetido em diversos precedentes do Supremo Tribunal 
Federal a respeito do tema: 

Processo legislativo: normas de lei de iniciativa parlamentar que cuidam de jornada de 
trabalho, distribuição de carga horária, lotação dos profissionais da educação e uso dos 
espaços físicos e recursos humanos e materiais do Estado e de seus Municípios na 
organização do sistema de ensino: reserva de iniciativa ao Poder Executivo dos projetos de leis 
que disponham sobre o regime jurídico dos servidores públicos, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria (art. 61, II, § 1º, c). (ADI 1.895, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
julgamento em 2-8-2007, Plenário, DJ de 6-9-2007) (grifamos). 

Lei estadual que dispõe sobre a situação funcional de servidores públicos: iniciativa do 
chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, a e c, CR/1988). Princípio da simetria. (ADI 2.029, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 4-6-2007, Plenário, DJ de 24-8-2007) 
(grifamos). 

Vale destacar, ainda, que ao tratar sobre o regime jurídico dos servidores públicos, o 
projeto de lei age em sentindo contrário ao tema 917 de repercussão geral, onde o Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do ARE 878.911 fixou a seguinte tese: "Não usurpa 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos". 

A fim de corroborar as assertivas acima, reproduz-se jurisprudência consolidada do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acerca de leis municipais de iniciativa do Poder 
Legislativo que tratam sobre servidores públicos e seu regime jurídico: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 11.668, DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA QUE 'ACRESCENTA OS §§ 1º E 2º 
AO ART. 1º DA LEI Nº 11.491, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
DISPENSA DE PONTO DOS INTEGRANTES DO SUPORTE PEDAGÓGICO, INSPETORES 
DE ALUNOS E DOS AUXILIARES DE EDUCAÇÃO NO PERÍODO DO RECESSO ESCOLAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - DIPLOMA NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR 
DISPONDO SOBRE REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS - 
INADMISSIBILIDADE - INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - 
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 
24, § 2°, ITEM 4, 47, INCISOS II, XIV E XIX, ALÍNEA 'A', E 144, TODOS DA CARTA 
BANDEIRANTE - NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". 

"O Executivo goza de autonomia e independência em relação à Câmara Municipal, que 
não podem ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por escopo impingir ao 
Prefeito o que deve ser feito em termos de administração pública". 

"A ingerência da Câmara Municipal na esfera de competência exclusiva do Prefeito 
implica transgressão ao princípio da independência e harmonia entre os poderes previsto no 
artigo 5º, caput, da Constituição Estadual". (TJSP, ADI nº. 2084786-16.2018.8.26.0000, rel. 
Des. Renato Sartorelli, j. 15.08.2018) (grifamos). 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 1.797/2017, do Município de Rafard, que 
"dispõe sobre horas excedentes trabalhadas durante a semana para compensar o sábado e dá 
outras providências". Lei de origem parlamentar. Matéria relativa aos servidores públicos e ao 
seu regime jurídico. Violação de iniciativa legislativa exclusiva do Prefeito, conforme o artigo 
24, parágrafo segundo, item 4 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste 
Órgão Especial e do STF. Ação julgada procedente. (TJSP, ADI nº. 2084635-
84.2017.8.26.0000, rel. Des. Márcio Bartoli, j. 02.08.2017) (grifamos). 

Ademais, o preenchimento do quadro de lotação de servidores municipais atende a 
critérios de discricionariedade da Administração Pública, de acordo com a conveniência e a 
necessidade. 

Resta claro, assim, que a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência 
privativa do Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
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contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado 
também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). 

Ante o exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do 
Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/03/2020. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Contrário 

Reis (PT) - Contrário 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/03/2020, p. 80 
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